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AUTOGRAFO N.° 4009/2019 	Lei 11.0 

PROJETO DE LEI N.° 028/2019 do Executivo: 

'DISPÔE SOBRE ALTERAçA0 DE N±VEL DO CARGO 
EM COMISSAO DE CHEFE DO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS, CONSTANTE DA TABELA DO ANEXO 
III, PARTE A, DA LEI MUNICIPAL N.° 1702/93, 
COM SUAS POSTERIORES ALTERAçôES, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUTNTE LET: 

ARTIGO 10.  Fica alterada a classificaçäo do cargo em comissào abaixo mencionado, 
passando do sImbolo CC-3 Para CC-2 - constante da tabela do Anexo 
III, Parte A, da Lei Municipal n.° 1702/93, corn todas suas alteraçöes, a 
saber: 

ARTIGO 30 . As despesas decorrentes da presente Lei, correrâo por conta das verbas 
próprias orçamentárias. 

ARTIGO 40 Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicaço, revogadas as 
disposicöes ern contrário. 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de Jardinópolis-
SP, aos sete dias do més de maio de 2019. 
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